
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.169.121 - SP 
(2017/0234759-8)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : LAZARO ANTONIO DE FREITAS 
ADVOGADOS : RENATA VILHENA SILVA E OUTRO(S) - SP147954 
   RENATA SO SEVERO  - SP310899 
   LETÍCIA FERNANDES CABOATAN  - SP381406 
AGRAVADO  : SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE 
ADVOGADOS : EDUARDO COSTA BERTHOLDO E OUTRO(S) - SP115765 
   CAROLINA CERVENKA FERREIRA ISOBE  - SP206610 
   CLEBER MAGNOLER  - SP181462 
   ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO  - SP237754 
   THIAGO MARQUES DOMINGUES  - SP241872 
   CRISTIANE GOMES SILVA  - SP325994 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. COMINATÓRIA CUMULADA COM 
INDENIZATÓRIA. PLANO DE SAÚDE. DESPESAS 
MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS. REEMBOLSO 
INTEGRAL. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 
de que é lícita a cláusula que limita o reembolso de despesas 
hospitalares realizadas junto a entidade não conveniada a limites 
contratualmente previstos. Precedentes.
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 19 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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